
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

L I Is 985 

de 2g de Janeiro de 1976.- 

" Autoriza e contrata São n]tecuçgo de 

aavi:.leão das ruas da cidade e/ 

contém outras providtIncias". 

t 

O 1-ovo do Aunici,)io de Santa dita do Japucal, por 

seus representantea decretou e au, t 5411 nomo sanciono a ser i1 

ta Lei* 

nen o anafe do ioder nocutivo á r i - 

ciPal autorizado a contratar a execuç,:go de pavimentação das ru-

as da cidade, nos tSros do disposto da Lei Complementar rt03 1 

de 2d/11/72, artigo 103 nçi 02 letra b, sem anus rara o Ilunicipio.- 

22  - 0 serviço a ser executado será financiado / 

diretanente ao contribuinto pala empresa voncodora da licitw;ão, 

;em participa o da Prafoitura.- 

Art.2Q.- Caberá à Prefeitura a ilscálização da / 

Obra o a coneessao do nívJla'nto o coloca lão do ruias e melo / 

fios.- 

artw.3.- ixevegadas as disposilges em contrário en-

trar i; esta Lei en vigor na data da sua publicago.- 

Mando, :artantola todos a quem o eonilocilc-rit,0 e / 

ilxectu;ao dessa lei pertencer, que a cunpram e a 1.,,a 

cumprir tão intoirnlente como nela so coatm. 

Ragistre-se o iu:aique-se.- 

Prefeitura Ifanicipal de .:anta :ata do :4Lpucal,Z6/ 

01/1976.- 

Paulo 	o 
PR=IT I Ji:ICIPT 

Joanne 	oni Anmahão 
ICTLIA 
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